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	INDICAÇÃO Nº 017/2009



AUTORIA: Vereadores CLÓVIS DE PAULA e LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

INDICAM A NECESSIDADE DA PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS DO loteamento PÓLO EMPRESARIAL PARECIS, BEM COMO DA RUA ANDORINHA, NO BAIRRO OLENKA.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da pavimentação das vias do Pólo Empresarial Parecis, bem como da Rua Andorinha, no Bairro Olenka.
                                                           JUSTIFICATIVA

A criação do Pólo Empresarial Parecis teve por objetivo incentivar o desenvolvimento de micro e pequenas empresas nas áreas industrial, agro-industrial e prestação de serviços em Campo Novo do Parecis. Diversas empresas já estão instaladas e outras estão em fase de implantação; a ocupação desse empreendimento deve estar em  torno de 70%, contudo, para consolidação do mesmo, seria necessário dotar suas vias de pavimentação asfáltica, estrutura que daria melhores condições às empresas de desenvolver suas atividades e de comercializar seus produtos. A pavimentação desse Loteamento com certeza dará novo ânimo aos empresários.
Quanto a Rua Andorinha, é importante a sua pavimentação diante do grande nível de ocupação registrado, entre comércios e residências. Além disso, essa via se constitui em um dos acessos mais utilizados ao Jardim das Palmeiras; a sua pavimentação significará a diminuição do fluxo de veículos da Av. Mal. Rondon, via preferencial de acesso ao Bairro Jardim das Palmeiras, proporcionando assim maior segurança no trânsito.



         

 Secretaria Geral da Câmara Municipal, 29 de janeiro de 2009.
   Ver. CLÓVIS DE PAULA
     Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___                     ___________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/___

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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